
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 5935/2024

Ementa

Autoriza  a  abertura  de  crédito  especial  no  valor  de  R$  938.757,60  (novecentos  e  trinta  e  oito  mil,
setecentos e cinquenta  e sete reais e sessenta  centavos)  para atender a  demanda com o Termo de
Colaboração firmado com a Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Mogi Guaçu, o Termo firmado com
a  Irmandade  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Mogi  Mirim  e  o  Termo  com a  Irmandade  do  Hospital
Francisco  Rosas,  em Programa  previsto  no  Termo  de  Colaboração.  (Nova  epígrafe  dada  pela  Lei  nº
6.307/2024)

Data da Norma

23/05/2024
Data de Publicação

23/05/2024
Veículo de Publicação

DOM

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 94/2024 - Autoria: Prefeito Municipal

Status de Vigência

Em vigor, com alterações posteriores
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https://sistema.camaramogiguacu.sp.gov.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=178412
https://sistema.camaramogiguacu.sp.gov.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=43375
https://sistema.camaramogiguacu.sp.gov.br/sapl_documentos/norma_juridica/42734_anexo_519


PREFEITURA DE MOGI GUAÇU.SP
GABINETE DO PREFEITO

LEt No 5.935 . DE 22 DE MA|O DE 2024,

Autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$ 938.757,60 (novecentos e trinta

e oito mil, setecentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos) para atender a
demanda com o Termo de Colaboração Íirmado com a lrmandade Santa Casa de
Misericordia de Mogi Guaçu e o Termo firmado com a lrmandade da Santa Casa de
Misericordia de Mogi Mirim, em Programa previsto no Termo de Colaboraçã0.

o PREFEÍTO MUNICIPAL DE MOGTGUAÇU:

FAçO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte LEI:

Art. 1o Fica a Fundação Educacional Guaçuana - FEG, de Mogi Guaçu, autorizada,

nos termos do art. 4o da Lei no 5,518, de 0811012021, a abrir um crédito especial para atender o programa

previsto no PPA - Plano Plurianual, com as seguintes denominaçoes:

19 - FEG - FUNDAÇÃO EDUCACTONAL GUAÇUANA
05 - SETOR DE ENSINO SUPERIOR
AÇÃO 2.801- MANUTENÇÃO DO CURSO DE MED|CTNA

335000 - Transferência a lnstituições privadas sem fins lucrativos ........R$ 938.757,60

Att. 2o A Contabllidade da Fundação Educacional Guaçuana - FEG, poderá abrir
crédito especial no valor de R$ 938,757,60 (novecentos e trinta e oito mil, setecentos e cinquenta e sete reais e
sessenta centavos), necessário para atender o programa previsto no art. 10 desta Lei, utilizando-se os recursos

considerados disponíveis nos termos do art. 43 da Lei Federal n0 4.320/64,

de sua

Mogi Guaçu, 22 de de 2024. "Ano da Fundação do Município, em 09 de

Abril de 1877".

RODRIGO FALSETTI

SEC.

Encaminhada à na data supra.
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RUBEN COIMBRA NOVAES

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO
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